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COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 092/2019 DE AUTORIA DO
VEREADOR FABIO ALCEU

Dispée sobre o Projeto de Lei n° 092 de 2019, de
iniciativa do Vereador Fabio Alceu, que Autoriza o
Poder Executivo Municipal a instituir a Semana de
Prevencdo de Acidentes domésticos e
Afogamentos no Municipio de Araucaria e da

outras providéncias.

Art. 1° Substitui o termo Sumula e altera a redagao da Ementa da proposigao,

passando a vigorar com a seguinte redagao:

EMENTA: Institui a Semana de Prevengéo de
Acidentes domésticos e Afogamentos no Municipio

de Araucaria e déa outras providéncias.

Art. 2° Modifica-se o Art. 1° da proposi¢éo, passando a vigorar com a seguinte
redacéo:

“Art. 1° Fica instituido no Municipio de Araucéria a Semana de Prevengéo de
Acidentes Domésticos e Afogamentos, com a finalidade de conscientizar a
populagéo a respeito dos cuidados a serem adotados para evitar a ocorréncia de tais
acidentes.

Art. 3° Modifica-se a redagédo do art. 3° que passa a ter a Seguinte Redag&o:
“Art. 3° Os 6rgdos a que compete a satde publica em conjunto com outros Orgéos

Publicos, poderdo promover eventos afins, de modo a divulgar a Semana de
Prevencéo de Acidentes Domésticos e Afogamentos no Municipio.



&
&

4% CAMARA MUNICIPAL DE ARAUCARIA

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO - DPL
COMISSAO DE JUSTICA E REDACAO

)

| el ..

Justificativa
As alteracoes se fazem necessarias devido as orientagdes do parecer juridico, onde

se obedece as determinagdes da Lei Complementar n° 95 de 26 de fevereiro de

1998, que dispde sobre a elaboracgao, a redagao, a alteracédo e a consolidagao das

leis.

Sala das Comissoes, 15 de outubro de 2019.

—

abio Pedroso

VEREADOR
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VOTACAO DA EMENDA APRESENTADO PELO RELATOR DA CJR SOBRE O
PROJETO 092 DE 2019

Membro ‘Favorével Contrario
Ver. Fabio Alceu b
Ver. Lucineia de Lima ] S¢




